Parecer nº         , de  2026, 
da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de lei nº 851, de 2024.

De autoria do Deputado Vitão do Cachorrão, o Projeto de Lei nº 851, de 2024, que denomina "Bruno Franco de Morais" o viaduto localizado no km 51,800 da Rodovia D. Pedro I - SP 65, saída 52 (trevo de acesso), em Nazaré Paulista.
No período em que esteve em pauta no período de 02/12 a 06/12 de 2024, conforme os termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça. Distribuída ao deputado Altair Moraes, o relator atestou a legalidade e constitucionalidade da matéria apresentada, porém, visando corrigir inconsistência legislativa no que tangia à exata localização do próprio público, apresentou, em forma de substitutivo, nova redação legislativa, cuja ementa ficou assim consignada e aprovada de forma unânime pelos integrantes da CCJR:

“Dá a denominação de "Bruno Franco de Morais" ao Dispositivo de Acesso e Retorno com duplo viaduto, de código SPD 052/065, localizado no km 052 da Rodovia D. Pedro I SP-065, no município de Nazaré Paulista.”

Desta forma, cabendo a esta Comissão temática deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, I e § 8º, combinado com o artigo 33, II, “b” do Regimento Interno, que lhe reserva competência para opinar sobre assuntos portuários, estradas e rodovias, sendo que no presente caso, entendemos que todos os aspectos constitucionais, legais e jurídicos, encontram-se preenchidos, conforme atestou a CCJR. 
Ante o exposto, analisando a biografia do homenageado, que, embora tenha tido a sua vida ceifada de forma tão prematura, possui história e raízes muito profundas com a região de Nazaré Paulista, entendemos que a homenagem é justa e merece prosperar nesta Casa de Leis, razão pela qual, somos favoráveis, conclusivamente, à aprovação do Projeto de Lei nº 851, de 2024, nos termos do Substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Sala das Comissões, 06 de maio de 2026.

Deputado Rodrigo Moraes

Relator

